
C;QM'SSAO

VICTaR SfQUEIRA NOCRATO E'REU ~ ME (COMERCIAL NOCRATO), pessoa ju.rldica de direito
empresa individual de responsabilidade limitada, inscrita no

431, Parque Novo Mondublm,
VlerOR SIQUelRANOCRATO$

elou

I articular.



o qual garante a
afl1:eC1edE~r a abertura

o quase comprova

DO RELATO

o

certame uma
•••1',':::.'1'••.••'" com

no ramo com o em
a DUI:>UcaçêíOreferente ao pregão indicado einteressou~se em participar do

no mercado compatfvel com o objeto edital, tendo
prefeituras no Estado

nmdonamento da empresa licitante ~ped'do pefa
,11"',,,,"",,... N'.Mf'\.llTl\lm eGm o objetoda ndtaçlo;



Ac()ntl~ceque a constante no editar 8't8C8010

fnsculpida nalesls.la,fío especifica, modo,por l'lInTllllfln,1ó1'

""".,+ri.",,,,,, o carntercompetitlvo da Utitaçlo e inibe a sua partltipaçlo, o 1Il'!1'::.n1r.. allrA'~An4ra

DO DIREITO

§ 8,666/93:

que se vê, é vedada a QY!!UiIiI,nrl::il

f"n.~t",,,,Ti1'í',,r.., da ncitaçãot que em ",,,,.C+l,.'i,,,",,'

mesma lei apresenta um ROI.TAXATIVOde documentos que devem ser
exigidos para a qualiflcaçio técnica. Vejamos

rM!!lrtinAnlFIi!' e eompatlveíem
"clt~çtlí),li: tndl~O dasinstala~ t
dls!DOr\lvt!!ís para a realb,açlo do objeto

um dos membros da equipe técnica que se

em seu quadro
•• nl,rfOll'''' da proposta, profissional de nivelsuperior ou

entldad@ competente. detentor de atestado de
e~E!eu!~o de obra ou serviço de t' racterístlcas semelhantes,

nl!lrt'p.II~~de mator re'evânCla e .alof .slgnlficatlvo do objeto



"""""""",,,,,,,,'!r. de aptidão, quando for o ~.
de díreíto público ou privado,

quando o dispositivo que a
u~:unrlerl~;ão nmf.::l.·_~A_:i dluu~m,f!!ó apresentadas" exigênda não poderá ser feitasenlo

exigir documentação além daquelas estipuladas 00
restringindo o carátercompetftivo da IiÇitaçlOl conforme.

aquelas indiica,!las

taxativo do art.
acima ~h",Ft'I:itttl">

Alexandrino1j dedicadaao administrativo. na
IICl'rac:Oll!I;;. em que fala habilitação licitantes, aborda com maestrla o tema da garantia

cOltnrlll!t!tíví'l1li1l1p em ao que defendido,

Afim

previsto .sela f'!X!I1~Of'l.

dísso, O § 59 da ao vedar a "'""•••""•.••••'"
dUllIlDi!lUlI:! ou a.ptidão que não estejam previstas na lei e que inibam a partícipação na licitação:

30. Adocumentação

§5!.! É vedada. exipnda de eomprovaçio de atividade ou de aptidão cem limltaçõe$de
ou de ou alodElem locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta

lei, que inibam a pilrtidpapo na lkitaçiD.,

Ora, exigir o documento apontado restringe totalmente li competição.. violando o e
Olicitante tem iflten~s~eem participar do ce.rtame, posto que a autori4açio exígida é

por demais e apresenta certo grau de complexidade,o que acaba por prejudicar o interesse
do diante da proximidade do certame público, a ser realizado em data muito •.••.,,'vi,..,''''

ferir o competitivo da licitação e o princípio da legalidade, garantindo na
nn!,;:tl'l:JICIl!O federal de 1.988, posto que não obedece os limites impostos pela lei, a exigência agride

pois apresenta diferente tratamento entre os licitantes que
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salientar que o(a) Udtante ora impugnante apresenta
a~:unlen't:os exigidos no edital e na Lei.

como forma de qualiflcaçSo
""u",iír'h::n C()ffiIPetití\i'O do certame, ao princípio da

que a exigência em

e na

o severo em
a exigência impugnada" requer se digne o

ltmo. Presidente da Comisslo de
reGe~!f a ,presente impuinaçlo como tempe,stiva, e em

~'l<Ji"_f'l!CI;:;feita no supramencionado,o qual exige autorização
Agência Nacional de Vigilância Sa,nitária

deferimento.

agosto de

-ME


